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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OO3I2O2O

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal em Exercício, Jose Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Municipio,
sobre a contratação direta com Inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso I, do art. 25 da Lei
8.666193, no valor de R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais). Tendo como objeto a

aquisição de livros paradidáticos, em atendimento a Educação Infantil e ao Ensino
Fundamental de Santo Antônio do Leste-MT. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor
de: IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI - CNPJ: 19.480.903/0001-45, com sede a
Rua Joao Caretta, no 154, Baino: Residencial Pedro Marin Berbel, Birigui/SP, CEP: 16.204-308, e

ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no aÍÍ.26 da Lei 8.666/93.

JOSE ARIMA VTEIRA ALVES
AL EM EXERCICIOPREFEITO
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Fonte de Recurso 0.1.00.0 Ordinários

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA: oAs DtsPostçóEs FtNAts

13.í. As paÍles Íicâm. ârnda. âdslrúas às seguintes disposiçóes:

a) Todas as alte.ações que se fzerem necessánas serão Íegistradas por

inteímédio de lavratuÍa de teímo aditivo OU apostilamento ao pÍesente

contíato,

b) A CONTRAÍAOA obíiga-se a se manler, dúrante loda a execuÉo do

contrato, êm compatibilidade corh as obíigaçtes por ela âssumidas. todas

as condições de habilitação e qualifcaÉo exigidas na licitação e a cumprir

fielmeote as cláusulas ora avençadas bem como as normas previslâs nâ

Lei 8.666/93 e legrslaçáo complementar,

c) Vinculam-se a este conkato, paÍa Íins de análise técnica, juÍidica e de-

cisão superior o Edital de Pregão Eletrônico no 003/2020, seus anexos e a

pÍoposta da clntratada;

d) E vedado caucionar ou utilizaro píesente contrâto para qualqueropera-

çáo fnanceira, sem pÉvia e expressa autonzaçào do MUNICIPIO.

e) A íiscalização do presente Conlrato será exeroda por servidor designa-

do paÍa aluar como repíesenlante dâ CONTRATANTE. ao qual competirá

dinmiÍ âs dúvidâs que suÍgirem no curso de sua execução.

CLÀUSULA OÉCIMA OUARTÂ: ACOMPANHATIIENTO E FISCALIZA-

çÃo
t4.1. A fiscalizaÉo do Contrato seíá exercida por seívúor de§ignando pe-

la AdminislraÉo Municipal, ao qual clmpetirá dirimir as dúvidas que sur-
girem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência á Admi-

nistração.

14.2. A fscalizaÉo de que tratâ esta cláusula nâo exclur ílem reduz a Íes-
ponsabildade da CONTRATADA inclusive perante lercerros. por qualquer

aíÍegulândâde. ainda que rcs{rltante de amperfeiçôes lécnicas. vicios íedi-

bitórios, etc. e na ocorÍência desta, não implica em c!ííesponsabilidade da

CONTRATANTE ou dê seus agenles e prepostos. de conformidade com o

art. 70 da Lei n'. 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OÉCIÍÚA QUINTA: DA PUBLICAçÃO

15.1. Para efcácia do presenle inslrumenlo, o Municipio de Santo Antônio

do Leste providenciará a publicâçào do seu extÍato no Diário OÍicialdo Mu-
nicipio, conforme Lei n' 10.02412019-

cúUsuLA oÉcIMA sExTA: Do FoRo

16-1. As partes contratantes elegem o íoro de Primave.a do Leste - MT

como compelente paÍa diÍimir quaisquer questões oÍiundas do pÍesente

rnstÍumenlo. indusivê os clrsos omissos. que nào puderem ser aesolvidos

pela vra administraliva, renunciando a qualquer oulro, por mars privilegiado

16.2. E poÍ estarern de acoído. as partes firmam o paesente conlralo, em
02 (duas) vias de igualteor e Íorma parâ um só eÍeito legal-

Sanlo Anlônro do Leste 06 de abíl de 2020.

- LrcrrAçÃo
TERIúO DÊ RATIF|CAçAO OE OTSPENSA OE L|C|TAçÂO 02tl2020

TERiTO DE RAÍF|CAçÃO DE OTSPENSA DE UCTTAçÃO 02í12020

O Exmo. S.. P.efeilo Municipal em Exercicio. Jose Arimatéia Vieira Alves,

tendo em visla as juslificalivas apresentadas pela Comissão de Licitaçáo

e pela AssessoÍia Juridica do Municipio. sobíe a conlrataçào direla com

dispensa de licitaÉo com fulc.o no an. 24 inciso lV da lei 8.666/93, art. 4'
da Lei n' 13979/2020 incluido pela rnedida provisória no 926 de 2020 e De-

crelo Municipalno 018/2020 no vâlorde RS 50.140,00 (cinquenta mil. cen-

to e quarenta reais). Tendo como objeto Aquisição ds squlpamerúos dB

média e alta complexidads para SgcÍgtaÍia Municipal de Saúd€, yisan-

do gquipa-la na prevênção e combato ao novo CORONA VIRUS (CG
VID-í9). Resolve RAÍ|F|CAR o píesente processo â favor de: CMC PRO-

DUTOS HOSPITALARES LTDA-ME - CNPJ: í3.,170.38,1/000í§8, com
ssdg nâ Av- Zoroastro Artiaga, s/no. bairro: Vila Cruzeiío do Sul - ApaÍe-

cida de Goiània-N4T, CEP: 74.917-196, e ordena. §ua publicaÉo em cum-
primento ao disposlo no aí. 26 da Lei 8.666/93-

Santo Antônio do Leste-MT. 13 de abrii de 2020

NOI\4E

CPF.

JOSE ARIMATEIA VEIRÂ ALVES

Prefeito Municipal êm Exercicio

LrcrTAçAO
TERMO OE RATIFICAçÃO . TERMO DÊ RÂNFICAçÃO

TERMO DE RAÍIFICAÇÂO

tNEXIG|BtLtDADE DE L|CITAçÃO M OO3,2O2O

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal em Exercicio, Jose Aíimatéia Vieird Aves,
tendo em vistâ as iustificativas apresentadas pela Comissão de LicitaÉo e
pela Assessoíia Juridica do lrlunicipio, sobre a contrataÉo direta com lne-

xigibilidade de licitaÉo, íulcrada no inciso l, do aí. 25 da Lei 8.666/93, no

vâlor de R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais). Tendo clmo
obielo a aquisição d€ livros paÍadidáticos, êm atendimento a Educa.

ção lnfantil e ao Ensino Fundamental de Santo AntÕnio do Lgstg.líT.
Resolve RATIFICAR o presenle píocesso a favor de: IAGO HENRIOUE

PERES CAMPARONI EIRELI - CNPJ: 19.480.903i0001-45, com sede a

Rua Joao Caretla, no 19, BâirÍo: Residencial Pedro Marin Beôel, Earigui/

SP. CEP: '16.204-308. e ordenar sua publicaÉo em cumprimento ao dis-
posto no aí. 26 da Lei 8.666/93.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO I\4UNICIPAL EM EXERCICIO

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

LrcrTAçÃo
ATA OE JULGAMENTO DE PROPOSTA OE PREÇOS . TOÍÚADA DE

PREçOS 00312020

PROCESSO LICIÍATÓRIO DE TOMAOA OE PREçOS

ATA recebimento, aberlura e julgamento da proposta DE PREçOS apre-
senlada

TOMADA DE PREÇO N".0O3t2020

Às l4hoomin do dia 13 de abril de 2020, na sala de Licitações, junto à

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste[úT, Estado de Mato Gros-
so.locâlizada à Av. Goiás. 367. Jardim Santa lnês. reuni.am-se a Comis-
são Peímânente de licilaçáo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. constiluida dos seguintes servidoresi ERIKS MATOS DA SILVA -

NOTVlE

CPF

01)

02)

diaÍiomunicipal org/mt/âmm . www.amm.oíg.bí 354 Assinado Drgitalmente

IDEAL AGENCIA OE PUBLICIDAOES EIRELI

CONTRATAOO

TESTEMT]NHAS:


